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Decreto N.o 038 
Declara ponto facultativo nos dias 

26, 27 e 28 de fevereiro de 1979. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica declarado ponto facultativo nos dias 

26, 27 de fevereiro no horário comercial e no dia 28 até ãs 12 ho-

ras, face os dias festivos do Carnaval. 

kic 
Art. 29  - Revogat-se as disposições em contrãrio. 

• 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

)0 DO PARANÁ, aos 20 dias do més de fevereiro de 1979. 

          

          

          

JOÃO CIONI 	O 

PREFEITO MUNICI AL 

EGA 

.0'TRIO GERAL 
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